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DECRETO N° 1756, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DÉBORA CRISTINA VOLPINI ANDRÉ, Prefeita Municipal de Jacupiranga, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto nos artigos 41, inciso I, 42 e 43, parágrafo Io, incisos I e II, 
da Lei 4.320/64, e o artigo 4o, inciso III, da Lei Municipal n° 1.313, de 28 de dezembro de 2018.

DECRETA:
ARTIGO Io - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 28.000,00 
(Vinte e oito mil reais), destinados a reforçar itens da dotação orçamentária, conforme segue:

02.00.00 -  Poder Executivo
02.01.00 -  Gabinete do Prefeito
02.01.02-F u n d o  Social de Solidariedade
08.244.0007.2021 -  Atividades do Fundo Social de Solidariedade
3390.39 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica (1) R$ 3.000,00
02.06.00 -  Departamento Municipal de Saúde
02.06.02 -  Divisão de Atenção Primária 
10.301.0012.2041 -  Unidades Básicas de Saúde
3390.30-M ateria l de Consumo (5) RS 10.000,00
3390 .3 9 - Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica (5) R$ 10.000,00
02.11.00 -  Departamento de Serviços Municipais
02.11.03 -  Vigilância e Serviços Municipais
15.452.0014.2061 -  Manut. das Atividades de Vigilância e Serv. Municipais
3390.39 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica (1) RS 5.000,00 

Total RS 28.000,00 

ARTIGO 2° - O crédito de que trata o artigo anterior, será coberto com os seguintes recursos:

a) Excesso de Arrecadação R$ 8.000,00
b) Superávit Financeiro RS 20.000,00

Total RS 28.000,00

ARTIGO 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em contrário.
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